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FEPAM

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01-2020 
 

Aos 05 (cinco) dias do mês de março de 2020, às 14horas, na sede desta FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações 

(CPL), para examinar todos os procedimentos relativos à Licitação, na modalidade DISPENSA DE 

LICITAÇÃO através de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01-2020, por meio de seleção de 

propostas, cujo objeto é: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS (APARTAMENTOS) em 

área urbana, destinados à moradia de universitários intercambistas do Centro Universitário de Patos 

de Minas – UNIPAM, mantido pela Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, conforme 

Convênio de Internacionalização e especificações contidas no edital, seus anexos e retificação. 

Analisadas as propostas de preços e documentos do imóvel apresentado pelo Licitante HELIO 

RENATO DE SOUZA, e observando-se parecer da Comissão Especial de Avaliação de 

Credenciamento de Imóvel, parte integrante desta ata, resolve esta CPL declarar CLASSIFICADO 

o licitante HELIO RENATO DE SOUZA, com a proposta de 20(vinte) apartamentos, com valor 

de aluguel à R$1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais) mensais e valor anual de R$19.200,0 

(dezenove mil e duzentos reais), por apartamento. Por conseguinte, encaminhou-se à Autoridade 

Competente a relação dos imóveis (apartamentos) que atenderam aos requisitos definidos no Termo 

de Referência constante do Edital e este selecionou 07 (sete) apartamentos para serem mobiliados 

conforme determina o Edital. Tal quantitativo será destinado à alunos intercambistas originários da 

Nigéria, para inicio de suas atividades em 31/03/2020. Sendo assim, os imóveis selecionados terão 

o prazo de 10 (dez) dias após o prazo de Recursos, conforme Cronograma constante do Edital, para 

mobiliarem o imóvel segundo determinado no Item 5 do Termo de Referência. Estes imóveis serão 

vistoriados pela Comissão Especial de Avaliação de Credenciamento de Imóvel no prazo definido 

em edital para homologação e posterior assinatura de contrato. Os apartamentos remanescentes 

permanecem à disposição da Autoridade Competente para seleção mediante Liberação do Convênio 

de Internacionalização. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a fase de julgamento, lavrou-se a 

presente ata, que vai devidamente assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, 

Wesley Daniel Barbosa Gonçalves, José Maria Ferreira e Cyntia de Moura Santos, presidente desta 

CPL. 

 


